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LrcENÇA DE OPERAÇÁO - L.O. Ns 204t0r-r4

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Osias Marques Dias.

ENDEREÇo nARA coRR"EspoNDÊNcrA: Rua Santos Dumont, no 580, Centro, Tabatinga-
AM.

CNPJ/CPF: 041.224.612-00 INscRrÇÃo EsrADtiÁL:

Forr: (97) 3412-3334 (92) 99985-4440 E-MÀIL:

REcrsrRoNoIPAAM: 0407.0109 PRocESSoNe:02301T105

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LOCALIZAÇÁO DA ATIVTDADE: Vicinal Perimetral NoÍte 1, km 02, Projeto lntegrado de Colonizaçáo
Tabatinga, Lote 08, Glêba 01, nas coordenadas geográÍicas P01: 04'13'28,79" S e 69'55'33,54" W; P02:
04'13'28,79" S e 69'55'24,00" W; P03: 04'13'30,'17" S e 69'55'24,00" W; P04: 04'13'30,17" S e 69'55'24,31" W;
P05: 04''13'31,57" S e 69"55'24,31" W, P06: O4'13'31,57" S e 69'55'24,ô4" W; P07: 04"13'32,70" S e
69"55'24,64" Wi P08: 04'13'32,70" S e 69'55'24,80" W; P09: 04''13'33,85" S e 69'55'24,80" W; Pl0:
04" 13'33,85" S e 69"55'24,96" W; P'l Í: 04"13'34,99" S e 69'55'24,96" Wi P12: 04''13'34,99" S e 69"55'26,09" W,
Pí3: 04'13'34,67" S e 69'55'26,09" W, P14: 04'13'34,67" S e 69'55'27,70" W; Pí5: 04'13'34,34" S ê
69'55'27,70' Wr Pí6: O4"13'34,34" S e 69'55'29,33" W; P17: 04"'13'34,01" S e 69"55'29,33" W; Pí8:
04'13'34,01" S e 69'55'30,95" W; P19: 04"13'33,67" S e 69'55'30,95" W; P20: 04'13'33,67" S e 69'55'32,57" W;
P21t 04"13'32,57" S ê ô9'55'33,34" Wt P22: 04'13'34,í9" S e 69'55'34,19" W; P23: 04'13'33,85" S e
69'55'34,19" W; P24: 04"13'32,69" S e 69'55'34,03' Wi P25: 04'13'31,72" S e 69"55'34.03" W; P26:
04'13'31,72" S e 69'55'33,86" W; P27| 04'13'30,74" S e 69'55'33,86" W; P28: 04'13'30,74" S e 69'55'33,70" W:
P29:04''13'29,93" S e 69'55'33,70" W; P30: 04'13'29,93" S e 69'55'33, "W, processo DNPNI n'880.493/201l,
Tabatinga-AM.

FI:,TALTDADE: Autorizar a lavra de argila, numa área de 4,78 ha.

PorENctALPoLUIDoR/DEGRADADoR:Grande Ponrr:Médio
PRAzo DE vALTDADE DESTA LtcENÇA: 01 Axo.

.\ten\^ào;
. [sta licençâ é compostâ de I? restrições e/ou cordições constatrtes no vcrsor cujo nâo

cumprimento/atendimento süjeitará a sua invalidâçõo e/oü es penalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Ests licençs deve permalecer na localização da atividade e expostâ de forma visível (frente e rerso).
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Rosâ Mariette ra Ceissler
nrcâ

GOVERNO OO ESYADO

gabinête@ipaam.am.gov.br
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagÍam.com/@ipââmâm
facebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'204/01.14

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, d^ Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num pri\zo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 0230/T/05;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessâdo.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens:

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, armâzenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004i2004.
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmosi

8. Proteger a fauna conforme estabelecido naLein'5.197167l'
9. E expressamente proibido o represamento e âssoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento. devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMAi

10. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de indícios de vestígios
arqueológicos, históricos ou artísticos no local afetado pelo empreendimento, e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais com veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".
002t2009);

12. P':ealizar manutenção periódica dos ramais utilizados parâ o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n" 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lâvra somente após demarcar a área a ser explorada (4,78 ha), de acordo
com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados:

14. ApresentaÍ a este IPAAM, no prazo de 60 dias: Plano de Recuperação de Áreas Degradadas
PRAD, das áreasjá exploradas;

15. Iniciar a execução do PRAD, após apreciação e aprovação do projeto apresentando nesÍe
IPAAM;

16. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os

seguinÍes documentos atualizados:
a) Prorrogação do Registro de Licença expedido pela Agência Nacional de

Mineração - ANM;
b) Relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com o PCA/PRAD,

contendo: Cronograma fisico de progÍesso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da
área, acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela
execução;

17. Esta Licença autoriza o transpoÍe da substância mineral, acompanhada da cópia da L.O


